
02 DE DEZEMBRO DE 2021  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 
Comissão de Licitação 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2021 

 
O PREGOEIRO da Prefeitura Municipal de São Mamede/PB, 
torna público que realizará no sítio eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br  o PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 31/2021 cujo OBJETO É: Registro de Preço para Aquisição de 
medicamentos, destinados ao PSF/ESF/MCAH/SUS – Programa 
da Saúde da Família / Estratégia Saúde da Família / Média 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar / Sistema Único de 
Saúde da Prefeitura Municipal de São Mamede – PB. O edital está 
disponível nos sites: www.portaldecompraspublicas.com.br, 
www.saomamede.pb.gov.br ou Mural de Licitações do TCE-PB. A 
sessão publica na forma eletrônica será aberta às 08:01hs 
(Horário de Brasília) do dia 14/12/2021. Esclarecimentos: 
Telefone: (083) 3462-1238 ou através do e-mail: 
licitacao@saomamede.pb.gov.br, no horário das 08h:00 às 12h:00 
de segunda a sexta feira. 
 

 São Mamede – PB, em 01 de dezembro de 2021. 

 

 

JOÃO LOPES DE SOUSA NETO 

Pregoeiro Oficial 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Comissão de Licitação 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2021 

 
O PREGOEIRO da Prefeitura Municipal de São Mamede/PB, 
torna público que realizará no sítio eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br  o PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 32/2021 cujo OBJETO É: Registro de Preço para Aquisição de 
Combustíveis, destinados aos veículos de propriedade da 
Prefeitura, Contratados, locados, à disposição ou vinculados a 
atividade pública do Município de São Mamede – PB. O edital está 
disponível nos sites: www.portaldecompraspublicas.com.br, 
www.saomamede.pb.gov.br ou Mural de Licitações do TCE-PB. A 
sessão publica na forma eletrônica será aberta às 15:01hs 
(Horário de Brasília) do dia 14/12/2021. Esclarecimentos: 
Telefone: (083) 3462-1238 ou através do e-mail: 
licitacao@saomamede.pb.gov.br, no horário das 08h:00 às 12h:00 
de segunda a sexta feira. 
 

 São Mamede – PB, em 01 de dezembro de 2021. 

 

 

JOÃO LOPES DE SOUSA NETO 

Pregoeiro Oficial 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 
Comissão de Licitação 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2021 

 
O PREGOEIRO da Prefeitura Municipal de São Mamede/PB, 
torna público que realizará no sítio eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br  o PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 33/2021 cujo OBJETO É: Registro de Preço para Aquisição de 
material e insumos odontológicos para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde de São Mamede – PB. O edital 
está disponível nos sites: www.portaldecompraspublicas.com.br, 
www.saomamede.pb.gov.br ou Mural de Licitações do TCE-PB. A 
sessão publica na forma eletrônica será aberta às 08:01hs 
(Horário de Brasília) do dia 15/12/2021. Esclarecimentos: 
Telefone: (083) 3462-1238 ou através do e-mail: 
licitacao@saomamede.pb.gov.br, no horário das 08h:00 às 12h:00 
de segunda a sexta feira. 
 

 São Mamede – PB, em 01 de dezembro de 2021. 

 

 

JOÃO LOPES DE SOUSA NETO 

Pregoeiro Oficial 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Comissão de Licitação 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2021 

 
O PREGOEIRO da Prefeitura Municipal de São Mamede/PB, 
torna público que realizará no sítio eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br  o PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 34/2021 cujo OBJETO É: Registro de Preço para Aquisição de 
Peças para Veículos Leves, Vans, Micro-ônibus e Ônibus da 
Prefeitura de São Mamede – PB. O edital está disponível nos 
sites: www.portaldecompraspublicas.com.br, 
www.saomamede.pb.gov.br ou Mural de Licitações do TCE-PB. A 
sessão publica na forma eletrônica será aberta às 15:01hs 
(Horário de Brasília) do dia 15/12/2021. Esclarecimentos: 
Telefone: (083) 3462-1238 ou através do e-mail: 
licitacao@saomamede.pb.gov.br, no horário das 08h:00 às 12h:00 
de segunda a sexta feira. 
 

 São Mamede – PB, em 01 de dezembro de 2021. 

 

 

JOÃO LOPES DE SOUSA NETO 

Pregoeiro Oficial 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

LEI Nº 951/2021 

 

Dispõe sobre as modificações 

dos Anexos I e II, da LDO para o 

Exercício de 2022 e dá outras 

providências. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber que a 

Câmara Municipal de São Mamede, em sessão realizada no dia 

22 de novembro de 2021, APROVOU e eu SANCIONO e 

PROMULGO a seguinte LEI: 

 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a modificar os 

Anexos da LDO para o Exercício  de  2022,  cujo  procedimento  

representa  mera compensação de recursos (criação, anulação e 

alteração) nas despesas de capital com perfeita adequação com a 

LOA   Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o PPA. 

Artigo 2º - As modificações necessárias da classificação 

institucional funcional programática e dos elementos de despesas, 

constam no anexo I e II apenso a este Projeto de Lei. 

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
 

 
REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
São Mamede-PB, 02 de dezembro de 2021. 

 
 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 
 

LEI Nº 952/2021 

 

Dispõe sobre o Plano Plurianual 

do município de São 

Mamede/PB, para o período 

2022 à 2025 e dá outras   

providências. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara 

Municipal de São Mamede, em sessão realizada no dia 22 de 

novembro de 2021, APROVOU e eu SANCIONO e PROMULGO 

a seguinte LEI: 

Artigo 1º - Esta Lei institui o Plano Plurianual para o quadriênio 

2022 à 2025, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 1º, da 

Constituição Federal, estabelecendo, para o período, os programas 

e seus respectivos objetivos, indicadores e custos da 

administração municipal, para as despesas de capital e outras 

delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração 

continuada, na forma dos Anexos I a VI. 

Artigo 2º - As prioridades e metas para o ano 2022 conforme 

estabelecido no artigo da Lei de Diretrizes, que dispõe sobre as 

Diretrizes Orçamentárias para 2022, estão especificadas nos Anexo 

de I a VI a esta Lei. 

Artigo 3º - Os demonstrativos do VII ao XII referenciam os 

limites constitucionais, cumprindo assim importante preceito 

constitucional, também integram demonstrativos de programas 

por Ações, Órgãos, Função e Subfunção, despesa segundo 

categoria econômica, bem como o demonstrativo dos totais por 

eixos estratégicos, atendendo as legislações pertinentes com 

transparência, oferecendo um valioso subsídio para que as 

autoridades e a sociedade em geral tenham melhores condições 

para as devidas avaliações. 

Artigo 4º - O planejamento governamental é a atividade que, a 

partir de diagnósticos e estudos prospectivos, orienta as escolhas 

de políticas públicas e o Plano Plurianual organiza a atuação do 

governo municipal em Eixos e Programas orientados para o 

alcance dos objetivos estratégicos definidos para o período. 

Artigo 5º - Os Programas e Ações deste Plano serão observados 

nas leis de diretrizes orçamentárias, nas leis orçamentárias anuais 

e nas leis que as modifiquem. 

Artigo 6º - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar 

indicadores de programas, incluir, excluir ou alterar ações e suas 

respectivas metas para compatibilizá-las com as alterações 

efetivadas na Lei Orçamentária Anual. 

Artigo 7º - As alterações previstas poderão ocorrer por 

intermédio da Lei Orçamentária ou de seus créditos adicionais, 

desde que mantenha a mesma codificação e não modifique a 

finalidade ou a sua abrangência geográfica. 

Artigo 8º - A exclusão ou a alteração de programas constantes 

desta Lei ou a inclusão de novos programas serão propostos pelo 

Poder Executivo por meio de projeto de lei de revisão anual ou 

específico de alteração da Lei do Plano Plurianual. 

Artigo 9º - O Poder Executivo promoverá a participação da 

sociedade no acompanhamento e avaliação do Plano de que trata 

esta lei. 

Artigo 10 - O Poder Executivo divulgará, pela Internet, pelo 

menos uma vez em cada um dos anos subsequentes à aprovação 

do Plano, em função de alterações ocorridas. 

Artigo 11 - O Poder Executivo enviará à Câmara de Vereadores, 

até o dia 15 de abril de cada exercício, relatório de avaliação dos 

resultados da implantação deste Plano. 
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Artigo 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 13 Revogam-se as disposições em contrário. 

 
REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
São Mamede-PB, 02 de dezembro de 2021. 

 
 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

LEI Nº 953/2021 

 

Concede nome ao Galpão de 

Coleta Seletiva no município de 

São Mamede-PB e dá outras 

providências. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber que a 

Câmara Municipal de São Mamede, em sessão realizada no dia 

22 de novembro de 2021, APROVOU e eu SANCIONO e 

PROMULGO a seguinte LEI: 

Art. 1° - Fica Denominado o Galpão de Coleta Seletiva 

EUCLIDES SILVINO DE MEDEIROS. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 
 
 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
São Mamede-PB, 02 de dezembro de 2021. 

 
 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

LEI Nº 954/2021 

 

Denomina de Francisca Mendes 

da Silva (Tica Fortunato) a 

Unidade Odontológica Móvel e o 

Centro Cirúrgico do Centro 

Especializado de Odontologia 

(CEO) do município de São 

Mamede-PB e dá outras 

providências. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber que a 

Câmara Municipal de São Mamede, em sessão realizada no dia 

08 de novembro de 2021, APROVOU e eu SANCIONO e 

PROMULGO a seguinte LEI: 

Art. 1° - Fica Denominado de Francisca Mendes da Silva (Tica 

Fortunato) a Unidade Odontológica Móvel e o Centro Cirúrgico do 

Centro Especializado de Odontologia (CEO) do município de São 

Mamede/PB. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 

pro conta de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
São Mamede-PB, 02 de dezembro de 2021. 

 
 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 
 

LEI Nº 955/2021 

 

Institui o Dia do Artesão e a 
Semana Municipal do Artesanato 
no Calendário de Comemorações 
Oficiais do município de São 
Mamede/PB. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe são 
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conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber que a 

Câmara Municipal de São Mamede, em sessão realizada no dia 

22 de novembro de 2021, APROVOU e eu SANCIONO e 

PROMULGO a seguinte LEI: 

Art. 1º. Fica instituída a Semana Municipal do Artesanato a ser 

celebrada anualmente no período de 19 de março a 26 de março. 

 Art. 2º. Fica criado o Dia Municipal do Artesão, a ser 

comemorado anualmente no dia 19 de março. 

 Art. 3º. Compete ao Poder Executivo incluir no calendário oficial 

de eventos do município de Farroupilha o previsto no art. 1º e art. 

2º desta Lei. 

 Art. 4º. Na Semana Municipal do Artesanato serão desenvolvidas 

atividades de promoção e valorização do artesanato, enquanto 

manifestação de cultura popular, e ações de incentivo à produção 

e ao comércio do artesanato, bem como à valorização do artesão. 

 Art. 5º.  No Dia e na Semana de que trata esta Lei, as entidades 

públicas e privadas poderão envidar esforços para a realização de 

feiras, oficinas ou exposições dos produtos desenvolvidos pelos 

artesãos do Município. 

 Art. 6º. A Semana Municipal do Artesanato tem como diretrizes 

básicas:  

● fortalecer e incentivar o desenvolvimento do artesanato 

local e suas formas associativas e cooperativas de 

produção, gestão e comercialização; 

● debater e propor políticas de fomento para promover o 

desenvolvimento do setor artesanal de São Mamede-

PB; 

● incentivar a prática do artesanato entre as novas 

gerações; 

● identificar os fazeres tradicionais que possam constituir 

recurso de criação e produção artesanal, qualificando-os 

como suvenires turísticos da cultura de Farroupilha; 

● estimular a realização de eventos, feiras, oficinas, 

exposições dos produtos para comercialização e a 

busca de novos mercados em âmbito local, nacional e 

internacional do artesanato produzido no Município; 

● promover a qualificação dos artesãos e o estímulo ao 

aperfeiçoamento dos métodos e processos de produção, 

através de cursos de capacitação, palestras, seminários 

e fóruns; 

● conscientizar à comunidade sobre a importância do 

artesão e do artesanato como fonte geradora de 

emprego e renda e fomento para o turismo e cultura 

local. 

Art. 7º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão 

à conta das dotações próprias consignadas no orçamento anual, 

suplementadas se necessário. 

Art. 8º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
São Mamede-PB, 02 de dezembro de 2021. 

 
 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

LEI Nº 956/2021 

 

Institui o Programa “Bairros 

em Ação”, no âmbito da 

Câmara Municipal de 

Vereadores de São 

Mamede/PB e dá outras 

providências. 

O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber que a 

Câmara Municipal de São Mamede, em sessão realizada no dia 

22 de novembro de 2021, APROVOU e eu SANCIONO e 

PROMULGO a seguinte LEI: 

Art. 1º. Fica instituído o Programa “Bairros em Ação”, voltado para 

a descentralização e a integração das atividades do Poder 

Legislativo Municipal com a comunidade, buscando ouvir as reais 

necessidades dos munícipes, a partir da discussão dos problemas 

comuns que envolvem o Município, facilitando assim, a 

concretização de metas, de objetivos e a solução de problemas. 

Art. 2º. O Programa ora criado será desenvolvido ao longo do 

ano, em datas pré-estabelecidas pela Mesa Diretora da Câmara 

Municipal, e subdividir o Município em diversos polos (regiões), 

visando assim melhor atender aos munícipes.  

Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão 

à conta das dotações próprias consignadas no orçamento anual, 

suplementadas se necessário. 

Art. 4º. Fica a Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal 

autoriza a regulamentar, mediante ato próprio naquilo que for 

necessário, a implantação, a organização, a execução e o 

funcionamento do Programa ora criado. 

Art. 5. Esta matéria entra em vigor, na data de sua publicação. 

 
 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
São Mamede-PB, 02 de dezembro de 2021. 

 
 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

LEI Nº 957/2021 

 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A 

DESPESA DO MUNICÍPIO DE SÃO 

MAMEDE, PARA O EXERCÍCIO 

FINANCEIRO DE 2022, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber que a 

Câmara Municipal de São Mamede, em sessão realizada no dia 

22 de novembro de 2021, APROVOU e eu SANCIONO e 

PROMULGO a seguinte LEI: 

 

Art. 1º - Esta Lei estima a Receita do Município de São 
Mamede para o exercício financeiro de 2022 no montante 
de R$ 32.097.699,00 (Trinta e Dois Milhões, Noventa e 
Sete Mil, Seiscentos e Noventa e Nove Reais), e fixa a 
Despesa em igual valor, compreendendo, nos termos do 
art. 165, § 5o, da Constituição e será discriminado pelos 
anexos integrantes desta Lei. 

 

Art. 2º - A Receita será realizada mediante a arrecadação 
de Tributos, Contribuições, Transferências, Operações de 
Crédito e outras Receitas Correntes e de Capital, na forma 
da Legislação em vigor e das especificações do Anexo I, de 
acordo com a seguinte discriminação: 

 

I - Receitas do Tesouro 

 

RECEITA BRUTA 34.758.349,00 

Receitas Correntes 32.207.299,00 

Impostos, Taxas e Contribuições de 
Melhoria 

1.521.180,00 

Impostos, Taxas e Contribuições de 
Melhoria 

1.521.180,00 

Receita Patrimonial 111.800,00 

Receita Agropecuária 0,00 

Receita Industrial 0,00 

Receita de Serviços 6.100,00 

Transferências Correntes 29.990.519,00 

Outras Receitas Correntes 181.600,00 

Receitas de Capital 2.551.050,00 

Operações de Crédito 0,00 

Alienação de Bens 138.900,00 

Amortização de Empréstimos 0,00 

Transferências de Capital 2.412.150,00 

Outras Receitas de Capital 0,00 

Receitas Correntes - Intraorçamentária 0,00 

Impostos, Taxas e Contribuições de 

Melhoria - Intra-Orçamentária 

0,00 

Contribuições - Intraorçamentária 0,00 

Receita Patrimonial - Intra-Orçamentária 0,00 

Receita Agropecuária - Intra-

Orçamentária 

0,00 

Receita Industrial - Intra-Orçamentária 0,00 

Receita de Serviços - Intra-

Orçamentária 

0,00 

Transferências Correntes - Intra-

Orçamentária 

0,00 

Outras Receitas Correntes - Intra-

Orçamentária 

0,00 

Receitas de Capital - Intra-Orçamentária 0,00 

Operações de Crédito - Intra-

Orçamentária 

0,00 

Alienação de Bens - Intra-Orçamentária 0,00 

DEDUÇÕES (3.052.800,00) 

Dedução do Fundo de Participação dos 

Municípios - Cota Mensal - Principal 

(2.490.000,00) 

Dedução do Imposto Sobre a 

Propriedade Territorial Rural - Principal 

(400,00) 

Dedução do ICMS - Principal (510.000,00) 

Dedução do IPVA - Principal (52.000,00) 

Dedução do IPI - Municípios - Principal (400,00) 

TOTAL 31.705.549,00 

 
 
 

II - Receitas de Outras Fontes de Entidades da Administração 
Indireta 

 

RECEITA BRUTA 0,00 

Receitas Correntes 0,00 

Impostos, Taxas e Contribuições de 
Melhoria 

0,00 

Contribuições 0,00 

Receita Patrimonial 0,00 

Receita Agropecuária 0,00 

Receita Industrial 0,00 

Receita de Serviços 0,00 
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Transferências Correntes 0,00 

Outras Receitas Correntes 0,00 

Receitas de Capital 0,00 

Operações de Crédito 0,00 

Alienação de Bens 0,00 

Amortização de Empréstimos 0,00 

Transferências de Capital 0,00 

Outras Receitas de Capital 0,00 

Receitas Correntes - Intraorçamentária 0,00 

Impostos, Taxas e Contribuições de 

Melhoria - Intra-Orçamentária 

0,00 

Contribuições - Intraorçamentária 0,00 

Receita Patrimonial - Intra-Orçamentária 0,00 

Receita Agropecuária - Intra-

Orçamentária 

0,00 

Receita Industrial - Intra-Orçamentária 0,00 

Receita de Serviços - Intra-

Orçamentária 

0,00 

Transferências Correntes - Intra-

Orçamentária 

0,00 

Outras Receitas Correntes - Intra-

Orçamentária 

0,00 

Receitas de Capital - Intra-Orçamentária 0,00 

RECEITA BRUTA 0,00 

Receitas de Capital - Intra-Orçamentária 0,00 

Operações de Crédito - Intra-

Orçamentária 

0,00 

Alienação de Bens - Intra-Orçamentária 0,00 

DEDUÇÕES 0,00 

TOTAL 0,00 

Total Geral da Receita 32.097.699,00 

 
 

Art. 3º - A Despesa será realizada de modo a atender aos 
encargos do Município, com a manutenção dos Serviços Públicos, 
Transferências e Despesas de Capital, nas especificações dos 
Programas, Projetos e Atividades, dimensionada nos anexos e de 
acordo com o seguinte desdobramento: 

 
 

Despesa por Unidade Orçamentária I - Despesas do Tesouro 
 

Código Descrição Valor % 

01010 CAMARA MUNICIPAL 1.119.920,00 3,49% 

02010 GABINETE DO 
PREFEITO 

453.090,00 1,41% 

02020 SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 

936.790,00 2,92% 

02030 SECRETARIA DE 
INFRA ESTRUTURA 

3.540.900,00 11,03% 

02040 
SECRETARIA DE 

FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO 

1.139.488,00 3,55% 

02050 

SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E 

DESENVOLVIMENTO 
RURAL 

849.500,00 2,65% 

02060 
SECRETARIA DE 

RECURSOS 
HÍDRICOS 

705.048,00 2,20% 

02070 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

10.552.219,00 32,88% 

02080 SECRETARIA DE 
SAÚDE 

1.405.900,00 4,38% 

02081 FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE- FMS 

7.192.700,00 22,41% 

02090 
SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E HUMANO 

1.032.100,00 3,22% 

02091 
FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL-FMAS 

1.308.800,00 4,08% 

02092 
Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e 

do Adolescente 

18.500,00 0,06% 

02093 Fundo Municipal dos 
Direitos do Idoso 

21.700,00 0,07% 

02100 
SECRETARIA DE 
TURISMO E MEIO 

AMBIENTE 

805.100,00 2,51% 

02110 SECRETARIA DE 
ESPORTE E LAZER 

420.200,00 1,31% 

02111 

SECRETARIA DE 
CONTROLE 
INTERNO E 

CORREGEDORIA 

49.000,00 0,15% 

02112 
PROCURADORIA 

GERAL DO 
MUNICÍPIO 

120.000,00 0,37% 

02113 SECRETARIA DE 
CULTURA E ARTES 

135.200,00 0,42% 

09999 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

291.544,00 0,91% 

Total 32.097.699,00 100,00% 

 
 

 
Despesa por Categoria Econômica I - Despesas do Tesouro 

 
 

DESPESAS CORRENTES 15.519.667,00 

PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS 

9.698.909,00 

JUROS E ENCARGOS DA 
DÍVIDA 

8.000,00 

OUTRAS DESPESAS 
CORRENTES 

5.812.758,00 

DESPESAS DE CAPITAL 5.306.788,00 

INVESTIMENTOS 4.935.148,00 

INVERSÕES FINANCEIRAS 6.200,00 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 365.440,00 

RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

291.544,00 

RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

291.544,00 

Total 32.097.699,00 

 

Total Geral da Despesa 32.097.699,00 
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Art. 4º - O Poder Executivo mediante Decreto, promoverá a 
disciplina de execução e distribuição das dotações 
consignadas a cada Órgão no interesse da Administração, 
poderá designar Órgãos Centrais para movimentar 
dotações atribuídas as Unidades Orçamentárias nos termos 
do Art. 66º, da Lei Federal nº 4.320/64. 

Art. 5º - A execução da despesa é consignada a existência 
de recursos financeiros suficientes, cabendo ao Poder 
Executivo tomar as medidas necessárias, para ajustar o 
fluxo dos dispêndios aos dos ingressos. 

Parágrafo Único - Até 30 dias após a publicação dos 
Orçamentos, nos termos em que dispõe a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e o observado o disposto na alínea "c" do 
inciso I do Art. 4º da Lei nº 101/2000, o Poder Executivo 
estabelecerá o Cronograma Mensal de Desembolço (CMD) 
e as Metas Bimestrais de Arrecadação (MBA). 

Art. 6º - Para a execução do Orçamento de que trata a Lei, 
fica o Poder Executivo autorizado a: 

 

I. Fica o Poder Executivo, respeitando as demais 
prescrições constitucionais e nos termos da Lei 
4.320/64, a abrir créditos adicionais suplementares até 
o valor correspondente a 60% (Sessenta Porcento), 
dos Orçamentos Fiscal e Seguridade Social, com a 
finalidade de incorporar valores que excedam as 
previsões constantes desta Lei, mediante a utilização 
de recursos provenientes de: 

 

 

a) Reforçar dotações, utilizando como fonte de 
recursos compensatórios, a reserva de 
contingência; observando o disposto no Art. 5º, 
iniciso III, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

b) Atender insuficiência nas dotações 
orçamentárias, utilizando como fonte de recursos, 
as disponibilidades caracterizadas no parágrafo I, 
do Art. 43º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

 

§ 1º - O limite fixado no  Inciso I, deste Artigo, 
poderá ser aumentado por proposta do Executivo, 
mediante aprovação do Legislativo. 

 

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor no ano de 2022, a partir de 1.º 
de janeiro, revogadas as disposições em contrário. 

 

 
 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
São Mamede-PB, 02 de dezembro de 2021. 

 
 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

LEI Nº 958/2021 

Concede nome ao Centro de 

Especialidades Odontológicas no 

município de São Mamede-PB e 

dá outras providências. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber que a 

Câmara Municipal de São Mamede, em sessão realizada no dia 

22 de novembro de 2021, APROVOU e eu SANCIONO e 

PROMULGO a seguinte LEI: 

Art. 1° - Fica Denominado o Centro de Especialidades 

Odontológicas VALMI MEDEIROS. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 
 
 
 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
São Mamede-PB, 02 de dezembro de 2021. 

 
 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

DECRETO Nº 31/2021 

“Dispõe sobre medidas de 
combate ao enfrentamento da 
epidemia causada pelo 
coronavírus – COVID19.” 

 

O Prefeito Constitucional do Município de 

SÃO MAMEDE, Estado da Paraíba, usando das atribuições 

conferidas pelo art. 61, V c/c art. 75, I, m, ambos da Lei Orgânica 

do Município, e tendo em vista a situação de Emergência em 

saúde Pública de Interesse Nacional pelo Ministério da Saúde, 

CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde Pública de 

Importância Nacional (ESPIN), decretado pelo Ministério da Saúde 

por meio da Portaria nº 188/2020, em virtude da disseminação 

global pela Infecção Humana pelo Coronavírus (COVID-19), nos 

termos do Decretado Federal nº 7.616/2011. 

CONSIDERANDO que o governo da Paraíba decretou ESTADO 

DE CALAMIDADE PÚBLICA, devido à crise de saúde pública e 

nas finanças do estado enfrentadas durante a pandemia do novo 

coronavírus, tendo já sido confirmado casos no Estado da 

Paraíba; 
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CONSIDERANDO que o governo da Paraíba por meio do Decreto 

nº 40.304, de 12 de junho de 2020 editou um plano de reabertura 

gradual do comércio do estado, bem como medidas a serem 

observadas pelos municípios, Administração Pública e setor 

privado, denominado de Novo Normal Paraíba; 

CONSIDERANDO que o Município de São Mamede/PB 

permanece para a classificação amarela, de acordo com a 

última avaliação do Plano Novo Normal, divulgada no dia 29 de 

novembro de 2021 (39º avaliação); 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 41.978, de 30 de 

novembro de 2021, dispondo sobre a adoção de novas medidas 

temporárias e emergenciais de prevenção de contágio pelo novo 

coronavírus (COVID-19), prevendo, inclusive, a possibilidade de 

adoções de outras medidas mais restritivas pelos municípios, de 

acordo com a realidade local, conforme no art. 15 do mencionado 

Decreto. 

CONSIDERANDO a simetria governamental inerente ao Estado 

Democrático de Direito em que vivemos, em atento as 

determinações emanadas da Organização Mundial de Saúde - 

OMS, do Ministério da Saúde, da Secretaria Estadual de Saúde, 

buscando sempre estabelecer o melhor plano de resposta efetivo 

para esta condição de saúde de ampla repercussão populacional, 

no âmbito do município de São Mamede/PB.  

DECRETA: 

Art. 1° - Ficam adequadas, nos termos do Decreto Estadual nº 

41.978, de 30 de novembro de 2021 todas as medidas impostas 

pelo Decreto Municipal nº 21/2021, de prevenção ao contágio e de 

enfrentamento da emergência em saúde pública de importância 

internacional, decorrente do novo coronavírus, vetor da COVID-

19, prorrogando-se as medidas nos termos das determinações 

emitidas pelo Estado da Paraíba até a data de 02 de janeiro de 

2022. 

Art. 2º - Nos termos do que dispõe a Lei Estadual nº 

12.083/2021, fica autorizada a obrigatoriedade da vacinação 

(passaporte da vacinação), no âmbito do município de São 

Mamede/PB, podendo haver restrições nos termos do art. 4º da 

referida lei. 

Art. 3º - Novas medidas poderão ser adotadas, a qualquer 

momento, em função do cenário epidemiológico do Estado. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
São Mamede-PB, 02 de dezembro de 2021. 

 
 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 

 
 
 
 
 


